
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO P2023/108051-9 

UASG 389.086 

 

A Pregoeira do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, 

designada pela Portaria n. 027, de 18 de abril de 2023, torna público aos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

representado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, sob o regime de execução indireta por 

preço unitário, nos termos do artigo 7º, do Decreto n. 10.024/2019 e do artigo 10, inciso II, “b” 

da Lei n. 8.666/1993, objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível em forma de cartão magnético e/ou cartão eletrônico, com tecnologia chip, para 

gerenciamento e abastecimento de gasolina comum, diesel e etanol, em rede credenciada de 

postos de combustíveis, contemplando ainda a implantação e operação de sistema integrado, 

disponibilizado online com utilização de senha de segurança para gerenciamento e demanda, de 

26 (vinte e seis) veículos de propriedade deste Conselho, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência – Anexo I do edital, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto n. 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com suas alterações, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que 

não citadas expressamente, e demais exigências deste Edital. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

DATA: 19/12/2023 

HORÁRIO: 9h00 (horário de Brasília-DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível em forma de 

cartão magnético e/ou cartão eletrônico, com tecnologia chip, para gerenciamento e 

abastecimento de gasolina comum, diesel e etanol, em rede credenciada de postos 

de  combustíveis, contemplando ainda a implantação e operação de sistema integrado, 

disponibilizado online com utilização de senha de segurança para gerenciamento e 

demanda, de 26 (vinte e seis) veículos de propriedade deste Conselho, de acordo com 

as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo 

I deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

SISTEMA COMPRASNET – CATSERV e as especificações constantes do Anexo I deste 

Edital, prevalecerão às últimas. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I: Termos de Referência; 

b) Anexo II: Modelo da Proposta de Preços; 

c) Anexo III: Minuta de Contrato. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

2.1.1. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas à Pregoeira, 

protocolizando o original, no horário das 12h às 18h, em dias úteis, na sede do Crea-

MS, sito à Rua Sebastião Taveira, 268, bairro São Francisco, 79010-480, nesta Capital. 

2.1.2. As impugnações, além de manifestadas por escrito, também deverão ser 

disponibilizadas através do endereço eletrônico cpl@creams.org.br, em face da 

obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do pedido de impugnação 

juntamente com a decisão emitida pela Pregoeira e/ou pelos setores responsáveis pela 

elaboração do Edital e seus anexos. 

2.1.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br
mailto:cpl@creams.org.br
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2.1.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

à Pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão 

pública, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 

cpl@creams.org.br. 

3.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico pessoas jurídicas que: 

4.1.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, constante do item 12 deste Edital, e estiverem devidamente 

credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio do site 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e apresentem os documentos nele exigidos, em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício 

competente. 

4.1.2. Estejam devidamente CADASTRADAS no nível “CREDENCIAMENTO”, em situação 

regular, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do 

presente Pregão Eletrônico deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração 

Pública.  

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br
mailto:cpl@creams.org.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.1.3. Não estejam sob falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.1.3.1. Admitir-se-á a participação, nesta licitação, de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 

afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório, conforme dispõe o Acórdão 1201/2020 TCU-Plenário, 

Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

4.1.4. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as 

que estejam punidas com suspensão ou impedimento do direito de contratar ou licitar 

com a Administração Pública. 

4.2. Manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante dos 

Termos de Referência – Anexo I do presente Edital.  

4.2.1. A existência de restrição relativa à regularidade fiscal não impede que a declaração de 

que trata este subitem seja firmada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, aplicando-se, nesta hipótese, na fase de habilitação, o disposto 

no item 12.6. deste Edital. 

4.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a 

Licitante às sanções previstas no art. 7, da Lei n. 10.520/2002 e no art. 49, do Decreto 

n. 10.024/2019, ressalvado o disposto no subitem 4.2.1. 

4.3. Manifestarem, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

empregam menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos (art. 7, inc. XXXIII, da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988). 

4.4. Fica vedada a participação, na presente licitação: 

4.4.1. De empresa que possua, entre seus sócios, servidor ou dirigente do Crea-MS, em 

observância ao disposto no art. 9, inc. III, da Lei n. 8.666/1993; 

4.4.2. De empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Crea-

MS, durante o prazo da sanção aplicada (art. 87, inc. III, da Lei n. 8.666/1993); 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br
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4.4.3. De empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação (art. 87, inc. IV, da Lei n. 8666/1993); 

4.4.4. De empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada (art. 7, da Lei n. 10.520/2002); 

4.4.5. De sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.4.6. De empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

4.4.7. De empresa concordatária ou que se encontre em processo de dissolução ou 

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, sob 

concurso de credores, fusão, cisão ou incorporação; 

4.4.8. De sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum; 

4.4.9. De consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.5. Não será admitida a participação de cooperativas e/ou instituições sem fins lucrativos 

cujos estatutos objetivos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto 

ora licitado. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

5.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via Internet. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva da Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

6.4. Fica vedado à Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua 

proposta de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de 

desclassificação do certame pelo Pregoeiro. 

6.5. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da LC n. 123/2006. 

6.6.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 

pela LC n. 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a 

essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br
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de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

6.7. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6.11. A Proposta de Preços assinada e digitalizada da licitante vencedora, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, deverá ser formulada e enviada, atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado, num prazo máximo de 2 (duas) horas após 

o encerramento da etapa de lances, por convocação da Pregoeira pelo Sistema 

Eletrônico (“Convocação de anexo”). 

6.11.1. A Proposta de Preços assinada e digitalizada também poderá ser remetida por meio de 

mensagem para o e-mail cpl@creams.org.br, nos casos de solicitação da Pregoeira, 

para fins de agilizar o envio da documentação à área técnica do Crea-MS, sem prejuízo 

da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade ou 

dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema Eletrônico, sendo que, nesta última 

hipótese, será providenciado, em momento posterior, o uso da funcionalidade 

“Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida no Sistema Eletrônico 

e, assim, fique à disposição das demais licitantes. 

6.11.1.1. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, no prazo máximo 

de 4 (quatro) dias úteis, contadas da solicitação da Pregoeira, ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de MS, sito à Rua Sebastião Taveira, 268, São Francisco, 

79010-480, em Campo Grande/MS, em envelope fechado e rubricado no fecho, com 

os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2023 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br
mailto:cpl@creams.org.br
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ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

6.11.2. Dentro do prazo de 2 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, 

tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua 

Proposta de Preços. Na hipótese da proposta já ter sido incluída no Sistema Eletrônico, 

faz necessário que a licitante formalize à Pregoeira, via mensagem (e-mail), o desejo 

de envio de nova documentação. Nesse caso, a Pregoeira fará uso da funcionalidade 

“Convocar anexo”. 

6.11.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, 

o envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou 

retificador ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo 

realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta, e a convocação da 

próxima licitante. 

6.11.4. Na hipótese prevista no subitem 6.11.1, a documentação remetida via mensagem (e-

mail) deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. O envio 

de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração do 

mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na hipótese de pedido 

expresso da licitante, formalizado via e-mail dentro do prazo de 2 (duas) horas, para a 

inclusão de tal documentação, situação na qual será aplicado o mesmo procedimento 

previsto no subitem 6.11.2, qual seja, o uso, pela Pregoeira, da funcionalidade 

“Convocar anexo”. 

6.12. Na proposta de preços deverão constar, pelo menos, as seguintes condições, conforme 

modelo constante do Anexo II do Edital: 

a) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 

proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 

agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 

b) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação; 

c) Preço unitário e global, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, 

conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei n. 8.666/1993, em algarismo e 

por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 

02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nos Termos de 

Referência – Anexo I do presente Edital 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande - MS 
Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

i. Ofertar os percentuais referentes à taxa de administração que incidirão sobre 

cada item que compõe o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de 

lances, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

ii. Será admitida a oferta de taxa igual a ZERO ou NEGATIVA. 

iii. O percentual cobrado a título de taxa de administração incidirá sobre os 

valores correspondentes aos créditos efetivamente utilizados por cada cartão. 

iv. Os licitantes deverão atentar apenas para o percentual de desconto por eles 

ofertado, o qual será objeto de adjudicação. 

v. O valor anual estimado para o contrato é de R$ 156.987,24 (cento e cinquenta 

e seis mil novecentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), valor 

este que será homologado. 

6.12.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

6.12.2. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão observar 

a orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, no sentido de se incluir o detalhamento do objeto ofertado no campo 

“Descrição Detalhada do Objeto”. 

6.12.2.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo ou mesmo eventual 

divergência em relação à documentação apresentada não acarretará a desclassificação 

da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante realização de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações. 

6.12.3. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.12.4. Os percentuais ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.13. A Pregoeira verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de 

lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis, informando de tal fato ao licitante desclassificado. 

6.14. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), indicado nos documentos da proposta 

de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que 

participou da sessão pública. 
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6.15. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital 

e seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 

 

7. DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública do 

Pregão Eletrônico n. 014/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e 

início da etapa de lances, que deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 

7.2. Durante a Sessão Pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do Sistema 

Eletrônico, e conforme as regras deste. 

7.2.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o 

ENCERRAMENTO da fase de lances.  

7.2.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser acatado 

o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente 

comprovado pela LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pela 

Pregoeira.  

7.2.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 7.2.2. 

acima, a LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no item 

18 deste Edital.  

7.2.4. O não encaminhamento da documentação afeta a proposta, após a convocação pela 

Pregoeira, conforme prazo estipulado no subitem 6.11. deste Edital, caracteriza 

desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 

7.2.5. Com base na orientação emitida pela SLTI/MPOG, em face do teor do Acórdão TCU n. 

754/2015 – Plenário, na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de 

proposta/lance, a Pregoeira autuará processo administrativo para apenação da(s) 

licitante(s) convocada(s), já que tal prática se consubstancia em ato ilegal, previsto no 

rol do art. 7, da Lei n. 10.520/2002. 

7.3. A sessão pública poderá ser reaberta: 

7.3.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

7.3.2. Quando houver erro na aceitação do percentual melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º, da LC n. 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

7.3.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

7.3.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

7.3.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, em regra, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

8.1.1. Considerando que, para fins do Sistema Eletrônico, as propostas registradas tornar-se-

ão os primeiros lances das licitantes, caso seja identificada alguma desconformidade 

com o instrumento convocatório, a Pregoeira analisará, caso a caso, a fim de verificar 

a ocorrência de erros e, caso existam, se são de natureza sanável. 

8.1.2. Na hipótese do erro ser sanável durante a fase de lances, a Pregoeira cientificará, via 

chat, todas as licitantes logadas, sobre o problema detectado, fazendo referência ao 

item e ao valor registrado, já que o Sistema Eletrônico não possibilita a identificação 

da licitante, de forma que todas as participantes não se deixem influenciar pelo erro e 

possam registrar seus lances levando em conta, unicamente, sua condição comercial. 

8.1.3. Caso o erro identificado corresponda à inserção de proposta original com 3 (três) ou 4 

(quatro) casas decimais, a Pregoeira registrará, via chat, o item e o valor da citada 

proposta, com a finalidade de viabilizar que a respectiva licitante readeque seu 

percentual às regras do Edital, ou seja, insira novo lance que contemple apenas 2 

(duas) casas após a vírgula, sob pena de sofrer as sanções listadas no item 18 deste 

Edital. 

8.2. A proposta que não atender às especificações do Edital ou contiver qualquer tipo de 

identificação do seu proponente será previamente desclassificada, não havendo 

possibilidade de oferecimento de lances. 

8.3. Será, também, motivo de desclassificação, a apresentação, por uma mesma Licitante, 

de mais de uma proposta para um mesmo item. 
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8.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do percentual consignado no registro.  

9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e com descontos superiores aos 

últimos por eles ofertados e registrados pelo sistema, observado o intervalo mínimo 

de diferença de valores entre os lances de 0,10%, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, 

conforme disposto no parágrafo único do art. 31 do Decreto 10.024/2019. 

9.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.5. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do maior desconto. 

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do percentual do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

9.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  

 

10. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 

10.1. Após a etapa de envio de lances, caso se verifique a ocorrência de empate ficto, será 

assegurado, como critério de desempate, aqueles previstos nos art. 44 e art. 45, da LC 

n. 123/2006. 

10.1.1. Entende-se por empate ficto, nos termos da LC n. 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas ou lances apresentados pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de 

lances. 

10.1.2. Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), 

definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo 

sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de percentual 

superior àquela classificada com o maior percentual ou lance, no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de 

responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o 

prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a 

proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 

habilitação.  

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que 
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porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.6.1, na ordem classificatória, 

com vistas ao exercício do mesmo direito.  

10.2. Seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei n. 8.666/1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

10.2.1. No país;  

10.2.2. Por empresas brasileiras;  

10.2.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.2.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou lances empatados. 

10.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o maior percentual de desconto, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.7. Após a negociação do percentual de desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em 

relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único, do art. 7º e no § 9º, do art. 26, do Decreto 

n. 10.024/2019. 

11.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL, aferido pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, observado 
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desconto mínimo admitido, obtido por meio de contratações similares realizadas por 

outros órgãos públicos.  

11.3. As propostas que resultarem percentuais de desconto manifestamente inexequíveis 

serão desclassificadas.  

11.3.1. Consideram-se percentuais de desconto manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, resultem em preços insuficientes para a cobertura dos custos 

decorrentes da contratação pretendida. 

11.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas outras diligências  

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

11.5. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.6. Será desclassificada a proposta da Licitante que, após as diligências, não corrigir ou 

justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 

11.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

11.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes 

no Edital e seus anexos. 

11.8.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtida melhor proposta. 

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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11.10. Após a aceitação do lance e da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da 

Licitante, nos termos deste Edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - CGU, nos termos do disposto no caput e no 

parágrafo único, do art. 97, da Lei n. 8.666/1993, por meio de consulta ao site 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis (Acórdão n. 1.793/2011, Plenário-TCU); 

c) O Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), nos termos do 

art. 12, da Lei n. 8.429/1992, por meio de consulta ao site 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) (Acórdão n. 

1.793/2011, Plenário-TCU);  

d) O Cadastro de Inidôneos e o Cadastro de Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU), através dos sites 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=2046:5:::::: e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=2046:4:::::: (Orientação Normativa / SEGES n. 

2, de 06 de junho de 2016; 

12.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12, da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 
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12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da LC n. 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n. 

03/2018. 

12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

n. 03/2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024/2019. 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

12.3.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, 

o envio da documentação de habilitação ou de qualquer outro documento 
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complementar ou retificador ou que deveria/poderia ter sido remetido juntamente 

com a mesma, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da inabilitação, e a 

convocação da próxima licitante. 

12.3.2. A documentação assinada e digitalizada referente à habilitação também poderá ser 

remetida por meio de mensagem para o e-mail cpl@creams.org.br, nos casos de 

solicitação da Pregoeira, para fins de agilizar o envio da documentação à área técnica 

do Crea-MS, sem prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de 

comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema 

Eletrônico, sendo que, nesta última hipótese, será providenciado, em momento 

posterior, o uso da funcionalidade “Convocar anexo”, de forma que a documentação 

seja inserida no Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais licitantes. 

12.3.3. Na hipótese prevista no subitem 12.3.2., a documentação remetida via mensagem (e-

mail) deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. O envio 

de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração do 

mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na hipótese de pedido 

expresso da licitante, formalizado dentro do prazo de 2 (duas) horas, para a inclusão 

de tal documentação, situação na qual será aplicado o mesmo procedimento previsto 

no subitem 12.3.2, qual seja, o uso, pela Pregoeira, da funcionalidade “Convocar 

anexo”. 

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

12.4.1. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, no prazo máximo 

de 4 (quatro) dias úteis, contadas a partir do registro da adjudicação do objeto, a sede 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de MS, sito a Rua Sebastião Taveira, 

268, São Francisco, 79010-480, em Campo Grande/MS, em envelope fechado e 

rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2023 

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 

a) Em original; 
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b) Por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, 

devidamente qualificado, ou por Cartório competente; 

c) Publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

12.6. No Sicaf, serão observados: 

12.6.1. A Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, referente: 

a) Às contribuições para a Previdência Social - INSS; e 

b) Aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

12.6.2. A Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital; 

12.6.3. A Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal; 

12.6.4. A Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.6.5. O Quadro de Participação Societária, para aferição do disposto no subitem 4.4.1.; 

12.6.6. O registro de ocorrências cadastradas relativas às penalidades de suspensão de 

participar de licitação e impedimento de contratar com o Crea-MS, de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, e de impedimento de licitar e 

contratar com a União; 

12.6.7. Comprovação da boa situação financeira do Licitante, aferida com base nos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1 

(um), analisada automaticamente pelo Sicaf; 

12.7. Para fins de habilitação: 

12.7.1. Serão verificados, ainda: 

a) A declaração de que a Licitante cumpre o disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o 

inciso V, do art. 27, da Lei n. 8.666/1993; 

b) A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943, 

conforme prescreve a Lei n. 12.440/2011 e o inciso V, do art. 29, da Lei n. 

8.666/1993, por meio de consulta ao site www.tst.jus.br; 

c) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou 

distribuidores (caso exista mais de um) da sede da pessoa jurídica, há menos de 

60 (sessenta dias) dias da data de recebimento dos envelopes, mencionada no 

preâmbulo deste Edital; 
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d) Na falta da comprovação de que trata o subitem 12.6.7. deste Edital deverá ser 

apresentada declaração expedida pelo Contador e/ou representante legal da 

licitante, com a informação dos índices solicitados, acompanhada do Balanço 

Patrimonial; 

e) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices referidos no subitem 12.6.7. deverão comprovar o capital social 

integralizado de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de 

preços, na forma da lei, de acordo com os § 2º e 3º, do art. 31, da Lei n. 

8.666/1993. 

12.7.1.1. A declaração de que trata a alínea “a” do subitem 12.7.1. deste Edital deverá ser 

apresentada por meio do campo próprio no Sistema Comprasnet, disponível quando 

do envio da proposta, até a data e hora marcadas para abertura da Sessão Eletrônica, 

informadas no preâmbulo deste Edital. 

12.7.2. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de 01 (um) ou mais 

Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da Licitante, comprovando já ter, ou 

estar executando, contrato que tenha como objeto a prestação de serviços da 

mesma natureza, que comprovem quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por 

cento) da execução pretendida, ou seja, gerenciamento e demanda para 13 (treze) 

veículos. 

12.7.2.1. Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos à diligência para averiguar através 

de visita técnica ou análise do contrato firmado entre o emitente do atestado e à 

licitante à autenticidade das informações; 

12.7.2.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica 

apresentado(s), apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato social, 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local 

em que foram prestados os serviços; 

12.7.2.3. Essa regra não tem caráter de inabilitação, apenas de comprovação da veracidade dos 

atestados, sendo que será promovida diligência, nos termos do § 3º, do art. 43, da Lei 

n. 8.666/1993, caso se entenda necessário. 

12.7.2.4. Somente no caso de a diligência não resultar na comprovação efetiva, o licitante 

poderá ser inabilitado. 

12.7.2.5. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum 

outro que não tenha originado de contratação; 
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12.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na LC n. 123/2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

12.9. As MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição. 

12.10. Nos termos da LC n. 123/2006 e do Decreto n. 8.538/2015, verificada, no Sicaf, a 

existência de restrição relativa à regularidade fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, a 

Pregoeira: 

a) Emitirá mensagem declarando a Licitante vencedora do item, fixando prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; e 

b) Suspenderá a Sessão Eletrônica, fixando data e hora para reabertura. 

12.10.1. Poderá a Licitante solicitar prorrogação do prazo fixado no item 12.10. alínea “a”, por 

igual período, mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail 

cpl@creams.org.br, dentro do prazo inicialmente concedido. 

12.11. A não regularização da documentação nos termos do item 12.10. Implicará: 

a) Decadência do direito da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa à contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis aos casos aos quais 

se refere o art. 81, da Lei n. 8.666/1993; e 

b) Exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da Sessão, das propostas ou lances 

subsequentes, na ordem de classificação, nos termos deste Edital. 

12.12. Para usufruir do benefício de prazo para regularização da documentação de que trata 

o item 12.9. deste Edital, a Licitante deverá ter providenciado o registro de sua 

condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa em 

campo próprio do Sicaf (porte da empresa) e, ainda, quando do envio eletrônico da 

proposta, ter optado, em campo próprio do Sistema Comprasnet, pelos benefícios da 

LC n. 123/2006 e do Decreto n. 8.538/2015. 

12.13. Para fins de habilitação, a verificação pelo Crea-MS nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
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12.14. Não será aceito nenhum protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos relacionados neste Edital. 

12.15. Sob pena de inabilitação, todos os documentos de apresentados para habilitação 

deverão estar:  

12.15.1. Em nome da Licitante e com a indicação do número de inscrição no CNPJ e, 

preferencialmente, com o endereço respectivo, observado o seguinte: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 

aqueles para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da 

matriz; 

12.15.2. Dentro do prazo de validade ou, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão 

competente expedidor, datados dentro dos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

de abertura da Sessão Eletrônica. Não se enquadram nesse prazo os documentos cuja 

validade é indeterminada. 

12.16. As licitantes que, embora cadastradas no SICAF, estejam com situação irregular neste 

Sistema, poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, 

relativamente aos dados vencidos ou não atualizados. 

12.17. Caso a licitante não esteja regular no SICAF e comprovar, exclusivamente, mediante 

apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço - RSS, a entrega da 

documentação à sua Unidade Cadastradora, no prazo regulamentar, qual seja, até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública, o(a) 

Pregoeiro(a) procederá à diligência, na forma estabelecida no § 3º, do art. 43, da Lei n. 

8.666/1993. 

12.18. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens 

19.7. 19.16. e 19.17. deste Edital, o Pregoeiro considerará a Licitante inabilitada. 

12.19. A Licitante será responsável por todas as informações fornecidas, sujeitando-se às 

penalidades legais caso essas informações venham a induzir o Pregoeiro ou sua Equipe 

de Apoio a erro de julgamento. 

12.20. É facultado ao Pregoeiro solicitar esclarecimentos, efetuar diligências ou adotar 

quaisquer outras providências tendentes a confirmar a capacidade técnica e/ou 

administrativa e/ou a habilitação das Licitantes, sendo vedada, entretanto, a inclusão 

de documento/informação que originariamente deveria constar da 

proposta/documentação. 
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12.21. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos 

do art. 17, inciso VI, do Decreto n. 10.024/2019. 

12.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a Licitante que 

apresentar o MAIOR DESCONTO para o objeto licitado e cumprir todos os requisitos de 

habilitação será declarada vencedora. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Após a habilitação, o Sistema informará às Licitantes, de forma automática, a abertura 

do prazo de intenção de recurso. 

13.2. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 

em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

13.3. À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será 

concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no 

mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

13.3.1. As razões de recurso, além de manifestadas por escrito no sistema eletrônico, também 

deverão ser disponibilizadas através do endereço eletrônico cpl@creams.org.br, em 

face da obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do recurso juntamente com 

a decisão emitida pela Pregoeira e/ou pelos setores responsáveis e/ou pela autoridade 

superior. 

13.3.2. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor 

proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada da Sessão prevista no 

item 12.10., alínea “b”, conforme prescrito no §1º, do art. 43, da LC n. 123/2006 e 

alterações. 

13.3.3. A Pregoeira terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando 

a sua decisão ou, nesse mesmo período, encaminhá-lo ao Presidente do Crea-MS, 

devidamente informado, para apreciação e decisão, em igual prazo. 

13.3.4. Os recursos admitidos serão processados de acordo com o previsto no Decreto n. 

10.024/2019, combinado, subsidiariamente, com o art. 109, da Lei n. 8.666/1993. 
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13.4. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de 

recorrer importará decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a 

adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

13.5. O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao 

qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 

somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 

13.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Compras e Contratos do Crea-MS, sito a Rua Sebastião Taveira, 268, bairro São 

Francisco, em Campo Grande/MS, em dias úteis, no horário das 12 às 18h. Não serão 

reconhecidos os recursos interpostos com os respectivos prazos legais vencidos. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada, automaticamente pelo Sistema, Ata 

circunstanciada, com o registro das Licitantes participantes, das propostas 

apresentadas, da ordem de classificação, da análise dos documentos de habilitação e 

dos recursos interpostos, além de outros registros pertinentes. 

14.1.1. A Ata será disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o 

encerramento da Sessão Pública. 

14.2. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre 

que não houver recurso. 

14.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e 

somente poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora, 

pelo Pregoeiro. 

14.4. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, o processo deverá ser 

submetido à análise da Autoridade Competente, a quem incumbirá decidir acerca dos 

atos praticados, promovendo, se for o caso, a adjudicação e a homologação. 
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15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. As obrigações desta Licitação a serem firmadas entre o Crea-MS e a(s) Licitante(s) 

CONTRATADA(s), serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, na Minuta de Contrato e na legislação vigente. 

15.2. Após a homologação do processo, o Crea-MS convocará formalmente a Proponente 

Adjudicatária para assinar o Contrato, dentro do prazo de 10 (dez) dias, corridos 

contados da sua disponibilização no sistema Portal de Serviços. 

15.2.1. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e de força maior, expressamente aceito pelo Crea-MS. 

15.2.2. O Contrato deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, nos termos 

do Lei n. 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações 

com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as 

licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos. 

15.2.2.1. Para conferir a validade jurídica, a autenticidade do documento digital e o atributo de 

não repúdio referente à assinatura o usuário deverá utilizar um dos seguintes meios: 

a) Assinatura eletrônica simples: a que permite identificar o seu signatário e que 

anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário;  

b) Assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-

Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos 

em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela 

pessoa a quem for oposto o documento; 

c) Assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 

1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

15.2.2.2. A assinatura eletrônica simples, avançada e qualificada de documentos importa na 

aceitação das normas regulamentares sobre o assunto e na responsabilidade do 

usuário por sua utilização indevida. 

15.2.2.3. Para poder efetivar as assinaturas eletrônicas, a licitante vencedora deverá efetivá-

la diretamente no Portal de Serviços do Crea-MS, devendo, portanto, estar 

cadastrada nesse sistema. 

15.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Proponente Adjudicatária 

durante a vigência do Contrato. 
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15.4. O Crea-MS poderá, quando a Proponente Adjudicatária não fizer a comprovação 

referida no item 15.3. acima ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 

Contrato no prazo e condições estabelecidas por este Edital, convocar as Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das multas 

previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

15.5. O inteiro teor do Contrato a ser oportunamente firmado encontra-se definido na 

Minuta Contratual constante do Anexo III deste Edital. 

15.6. Farão parte do Contrato, independentemente de transcrição, todas as condições 

constantes do presente Edital e seus Anexos e a proposta apresentada pela 

Proponente Adjudicatária. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento processar-se-á em conformidade com a Cláusula Quinta da Minuta 

Contratual – Anexo III do edital. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes do presente certame correrão à conta do seguinte Elemento 

de Despesa: 

Projeto/Atividade Elemento de despesa 

Combustíveis e Lubrificantes 6.2.2.1.1.01.04.03.002.001 

Centro de Custo 

PRE - Gastos com Combustíveis 

DFI - Gastos com Combustíveis utilizados na Fiscalização 

DSI - Gastos com Combustíveis 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A Licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União e 

será descredenciada no Sicaf e no Cadastro de Fornecedores do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e a ampla defesa, sem prejuízo das demais 

cominações legais e de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da presente 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
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18.1.1. Cometer fraude fiscal; 

18.1.2. Apresentar documento falso; 

18.1.3. Fizer declaração falsa; 

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.5. Não assinar o Contrato no prazo estabelecido; 

18.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

18.1.7. Não mantiver a proposta; 

18.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.9. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

18.2. Para os fins do item 18.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n. 8.666/1993. 

18.3. As demais sanções e penalidades a serem aplicadas encontram-se delimitadas na 

Minuta Contratual (Anexo III) e no Termo de Referência (Anexo I), ora anexados. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Este Edital estará à disposição dos interessados nos locais indicados no preâmbulo. 

19.2. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a Sessão Pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

19.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à Sessão Pública do Pregão constarão de Ata divulgada no 

Sistema Eletrônico. 

19.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante vencedora, farão 

parte integrante do Contrato independentemente de transcrição. 

19.5. Ao Presidente do Crea-MS compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 

ou inconveniente diante de fato superveniente e em face de razões de interesse 

público, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.5.1. A anulação do Pregão induz à do Contrato. 
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19.5.2. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser 

ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

19.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior competente, em qualquer fase da 

Licitação: 

19.6.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e/ou habilitação; 

19.6.2. Solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar 

necessário para a eficiente elucidação de eventuais questionamentos; 

19.6.3. Dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem indiquem a 

intenção dos seus autores de impedir, fraudar ou perturbar os atos licitatórios; 

19.6.4. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação da Proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios da Licitação; 

19.6.5. Convocar Licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

19.6.6. Desclassificar as propostas que não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

19.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.8. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 

Pregão. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e/ou cópias autenticadas em papel. 

19.10. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

19.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Crea-MS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

19.13. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

19.14. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo 

Pregoeiro. 

19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

sentido contrário. 

19.16. O desatendimento das exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

19.17. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.18. Este Edital subordina-se às Leis n. 10.520/2002, 8.666/1993, 8.078/1990, LC n. 

123/2006, Lei n. 11.488/2007, aos Decretos n. 10.024/2019 e 8.538/2015, bem como 

às demais normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

19.19. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à contratação da 

CONTRATADA para o fornecimento do objeto licitado. O compromisso de 

fornecimento só estará caracterizado mediante o ajuste do respectivo Instrumento 

Contratual. 

19.20. A adjudicatária está obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos ou supressões determinados pelo Crea-MS de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor adjudicado, na forma do art. 65, da Lei n. 8.666/1993. 

19.21. O pedido de vista dos autos do processo eletrônico ao qual corresponde esta Licitação 

deverá ser solicitado via e-mail, exclusivamente para o endereço eletrônico 

cpl@creams.org.br, e a liberação de acesso se fará via e-mail para o solicitante. 

19.22. A apresentação da proposta de Licitação fará prova de que a Licitante: 
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19.22.1. Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus Anexos, que os 

comparou entre si e obteve do Crea-MS as informações necessárias, antes de 

apresentá-la; 

19.22.2. Conhece todas as especificações e condições para o fornecimento do objeto; 

19.22.3. Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma 

proposta totalmente satisfatória. 

19.23. O Pregoeiro, durante a Sessão Pública, não efetuará qualquer contato com as Licitantes 

que não seja no âmbito do Sistema Eletrônico. 

19.24. Face à natureza de entidade autárquica federal do Crea-MS, a Justiça Federal, Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul – Subseção Judiciária de Campo Grande, é o foro 

competente para dirimir eventuais dúvidas ou litígios oriundos do presente Edital, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

 

Campo Grande/MS 

 

 

Eng. Agrim. VÂNIA ABREU DE MELLO 

Presidente
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2023 

Pae N. P2023/108051-9 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de combustível em forma de cartão magnético e/ou 

cartão eletrônico, com tecnologia chip, para gerenciamento e abastecimento de 

gasolina comum, diesel e etanol, em rede credenciada de postos de 

combustíveis, contemplando ainda a implantação e operação de sistema 

integrado, disponibilizado online com utilização de senha de segurança para 

gerenciamento e demanda, de 26 (vinte e seis) veículos de propriedade deste 

Conselho, conforme quadro abaixo: 

ITEM 01 

Descrição Combustível Qtd. estimada 

Fornecimento de vale combustível em forma de cartão Gasolina 26.330,25 litros 

magnético e/ou cartão eletrônico para gerenciamento e   
  

abastecimento de combustível, em rede credenciada de Etanol 1.000,00 litros 

Postos de combustíveis, contemplando ainda a 

implantação e operação de sistema integrado para 26 

  

Óleo diesel 250,00 litros 

(vinte e seis) veículos.   

1.2. As quantidades estimadas de gasolina comum, etanol e diesel foram calculadas 

com base no consumo de combustíveis registrados no ano de 2023 entre os 

períodos de 01 de janeiro a 31 de outubro, acrescentando-se uma projeção de 

consumo (em virtude da data de elaboração deste documento) para os meses de 

novembro e dezembro, do mesmo ano. 

1.3. O levantamento base para esse quantitativo encontra-se no Anexo I-A, e teve como 

referência os dados mais recentes disponibilizados pela ANP (Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis). 

1.4. Os dados foram verificados de forma minuciosa, por existir a perspectiva de 

aquisição de 01 (um) veículo para a Presidência, a substituição e aquisição de 04 

(quatro) veículos para o Departamento de Fiscalização e o aumento esperado de 
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viagens para atendimento as manutenções prediais e inspeções veiculares nas 

Inspetorias do conselho pelo Departamento de Suporte e Infraestrutura. 

1.5. Os valores referênciais de Diesel e Etanol foram arredondados por deduzirmos 

cabível estender a possibilidade de escolha pelo combustível. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação justifica-se em virtude da necessidade de suprir os veículos 

componentes da frota do CREA-MS das condições necessárias ao desempenho das 

funções atribuídas. A disponibilidade de uma rede de postos credenciados que 

atendam em todas as localidades mencionadas neste Termo de Referência é 

imprescindível ao atendimento destas atribuições, assegurando o deslocamento 

dos veículos em todas as regiões do Estado de Mato Grosso do Sul. 

2.2. A decisão na escolha por este modelo de contratação – empresa administradora e 

gerenciadora para gestão de frota – considera as vantagens decorrentes da melhor 

gestão e controle das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de 

redução de custos que envolvam abastecimento de veículos e monitoramento da 

frota, por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de 

utilização e restrições diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários. 

2.3. Levando-se em consideração a grande dimensão territorial do nosso estado e a 

grande malha rodoviária, a não utilização do sistema de abastecimento por cartão 

acarretaria sérios problemas logísticos, pois não é permitido o transporte nos 

veículos de um tambor reserva de combustível para abastecer as viaturas em 

trânsito. E os percursos percorridos na fiscalização de trecho ou no deslocamento 

entre a sede e as Inspetorias são muito longos, não sendo satisfatória apenas a 

contratação restrita de postos de combustíveis próximos às Inspetorias e sede. 

Não sendo possível, ainda, a compra de combustível para armazenamento no 

CREA-MS. Torna-se necessário um gerenciamento do abastecimento além da 

disponibilidade de postos aptos a abastecer em toda a malha rodoviária de Mato 

Grosso do Sul. 

2.4. Outrossim, o sistema a ser disponibilizado possui instrumentos gerenciais que 

permitem o acompanhamento e a emissão de relatórios acerca dos serviços 

prestados. 

2.5. A utilização de tal modelo de contratação permeia a pluralidade de localidades em 

que o CREA-MS efetuará as atividades de fiscalização. 

2.6. Da necessidade de contratação do sistema: 
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2.6.1. A obrigação principal não se restringe à aquisição pura e simples de combustível, a 

exemplo do que ocorre na contratação direta com os postos de combustível, no 

sistema de cartão não é a Administração que contrata o fornecimento com os 

postos de combustível. A relação que se firma é entre o administrador do cartão e 

os postos que farão o abastecimento. A empresa atuará na intermediação do 

abastecimento, responsabilizando-se, ainda, pelas atividades de gestão e controle 

da frota. O sistema visa promover a otimização, padronização e racionalização na 

administração da frota de veículos do CREA-MS, no abastecimento de combustíveis 

em rede especializada de postos, com sistema informatizado e em caráter contínuo 

e ininterrupto. 

2.6.2. A implementação do sistema possibilita o gerenciamento informatizado dos 

veículos do Conselho, compreendendo a implantação e gestão de um sistema 

tecnológico específico com metodologia de cadastramento dos veículos, 

condutores, fiscalizadores, controle e logística, viabilizando o monitoramento do 

abastecimento dos veículos e a fiscalização financeira e operacional do processo, 

em caráter contínuo, em todo o estado de Mato Grosso do Sul, contemplando: 

a) Rede de postos para o fornecimento de combustíveis, cobrindo todos os locais 

estratégicos dentro do estado de Mato Grosso do Sul, conforme definido no 

item 6.2., todos os dias da semana, credenciando estabelecimentos idôneos, 

preferencialmente certificados pela ANP, destinados aos diversos tipos de 

marcas e modelos dos veículos do CREA-MS; 

b) Implantação de sistema integrado com uso de tecnologia de identificação 

eletrônica e senhas de acesso, visando à execução e controle eficientes do 

fornecimento; 

c) Informatização dos controles a partir de sistema integrado, possibilitando o 

lançamento de dados, com a emissão dos relatórios financeiros, operacionais 

e gerenciais, e assim, permitindo o controle total dos gastos com 

combustíveis; 

2.6.3. Disponibilidade de informações que possibilitam o gerenciamento e administração 

de frota de veículos, voltado ao abastecimento e controle do consumo de 

combustíveis, contendo os seguintes dados: 

a) Identificação do veículo: marca/modelo, placa; tipo de combustível; 

capacidade do tanque; motorista e outros dados do interesse do 

CONTRATANTE; 

b) Controle de abastecimento do veículo: data; hora; tipo de combustível; 

quantidade de litros; valor total; local do abastecimento; hodômetro; 
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c) Média de consumo por veículo. 

2.6.4. A importância da aplicação do sistema de gerenciamento de frota para atender os 

veículos oficiais é avalizada pelo entendimento expresso pelo Tribunal de Contas 

da União, por meio do Acórdão 2731/2009 – Plenário – Ministro revisor – AROLDO 

CEDRAZ, que se manifestou no seguinte sentido: 

“4. Por tal motivo, é adequado o uso do valor da taxa de administração como critério 

de julgamento. Não se trata, aliás, de nenhuma inovação, já que tal sistemática têm sido 

rotineiramente empregadas - sem qualquer crítica desta Corte sob este aspecto, friso - em 

licitações para contratação de serviços de gerenciamento em que o contratado não é o 

fornecedor direto do bem ou serviço final demandado pela administração. (negritamos) 

5. É o caso, por exemplo, dos certames para contratação de serviço de fornecimento de 

passagens aéreas, em que as agências de viagens, que não são as fornecedoras do serviço de 

transporte aéreo demandado pelo poder público, são selecionadas com base no valor da taxa 

de administração que cobram. 

6. O mesmo ocorre com o fornecimento de combustíveis ou de valesrefeições, em que 

idêntico critério de julgamento é empregado e o entregador final do produto demandado 

não é o distribuidor de combustíveis ou a empresa de vales, mas o posto de gasolina ou o 

restaurante credenciado em que o abastecimento de cada veículo e consumo de cada refeição 

é feito. (negritamos) 

7. Esta similitude com outros tipos de certame afasta a segunda crítica feita ao modelo, a 

de que não haveria definição precisa do valor total do contrato e dos preços a serem praticados 

pelo fornecedor final do bem demandado. Tais peculiaridades, entretanto, também ocorrem 

nos contratos de fornecimento de passagens aéreas e de combustíveis e as dificuldades delas 

decorrentes são sanadas pela utilização de valores estimados, prática que este Tribunal tem 

rotineiramente admitido e que se repete no certame em foco. 

(...) 

23. O novo modelo adotado é uma tentativa de solucionar tais dificuldades. Além das 

prováveis reduções de custos dos serviços - já obtidas em contratos de fornecimentos de outros 

tipos de produtos onde foi adotada a sistemática inovadora, conforme apontado nos autos - 

haverá redução de custos administrativos do DPF com controle da manutenção dos veículos, 

além de implementação de avanços gerenciais que favorecerão uma melhor gestão da frota, 

com reflexos positivos sobre as ações policiais. 

24. Além disso, estaria sendo resolvido o problema do frequente e inadequado uso de 

suprimentos de fundos que tem caracterizado o atual modelo. 

25. Com tais mudanças, estaria atendido, assim, também o princípio da eficiência. 

26. Registro, ainda, que o modelo em discussão assemelha-se à chamada quarteirização, 

procedimento em que a gestão de um serviço já terceirizado - no caso concreto, a manutenção 

de veículos - é entregue a uma quarta entidade incumbida de gerenciar a atuação dos 

terceirizados - na situação em foco, o administrador da manutenção. 

27. Trata-se de uma prática bastante disseminada no mercado privado, cuja adoção no 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br


 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande - MS 
Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

âmbito da administração é salutar, pois demonstra empenho em modernizar métodos arcaicos, 

ineficientes e burocráticos de gestão e, com isso, melhorar o desempenho dos órgãos e 

entidades públicos. 

28. Assim, por se tratar de inovação, que, em tese, está em consonância com normas e 

princípios que regem as licitações e a atuação dos agentes públicos, creio que esta Corte, no 

desempenho do papel de indutora de aprimoramento da gestão pública que tem pautado a 

atuação dos órgãos de controle no mundo moderno, deve abster-se de inibir o prosseguimento 

da tentativa de inovação em análise.” 

2.7. Da justificativa para enquadramento como serviço comum: 

2.7.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens/serviços comuns de 

que trata a Lei n. 10.520/2002 e o Decreto n. 5.450/2005, por possuir padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações 

usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 

Pregão. 

2.7.2. Nesse sentido, colecionamos aqui o entendimento do Tribunal de Contas da União, 

acerca da aplicação de multa, exarado por meio do Acórdão n. 2064/2013 – 2ª 

Câmara, TC 044.818/2012-2, rel. Min. ANA ARRAES, 11.04.2013: 

6. De fato, o conceito de “bens e serviços comuns” tem sido rotineiramente abordado pelo 

Tribunal. A jurisprudência é de que tal conceito não está ligado à complexidade do objeto, 

mas à possibilidade de seus padrões de desempenho e qualidade serem definidos 

objetivamente no edital, por meio de especificações usuais de mercado, consoante a 

definição legal. A avaliação deve ser feita nos casos concretos, de acordo com as condições 

fáticas colocadas. 

2.8. Da classificação dos serviços: 

2.8.1. O objeto da contratação caracteriza-se como serviço essencial e continuado, 

enquadrando-se na exceção do art. 57, inc. II, da Lei n. 8.666/1993, sendo 

imprescindível a contínua manutenção destes. 

2.8.2. O fornecimento de combustível em forma de cartão, para gerenciamento e 

abastecimento de gasolina comum, diesel e etanol, em rede credenciada de postos 

de combustíveis, contemplando, ainda, a implantação e operação de sistema 

integrado é essencial para o funcionamento de atividades do Conselho, razão pela 

qual o gerenciamento de tal aquisição não pode sofrer descontinuidade, sob pena 

de paralisação de funções de permanente interesse público. 

2.8.3. Acrescentamos, ainda, que o CREA-MS é um órgão fiscalizador, atuado a fim de 

proteger a sociedade de possíveis danos causados por trabalhos não legalizados e 

por profissionais que não sejam habilitados. Assim, considerando as atividades de 

fiscalização do exercíco das profissões do Sistema Confea/Crea, é imprescindível 
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que os agentes de fiscalização do Conselho percorram todo o Estado de MS, 

necessitando, portanto do serviço de fornecimento de combustível de forma 

ininterrupta. 

2.8.4. Nesse sentido é a definição apresentada no Anexo I da Instrução Normativa n. 

2/2008 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão: 

“I – SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção possa comprometer a continuidade 

das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais 

de um exercício financeiro e continuamente”. 

2.8.5. Seguindo o mesmo raciocínio, aplicamos o conceito atribuído pelo Tribunal de 

Contas da União, por meio do Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: 

Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008, que conceituou no 

seguinte sentido: 

“28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos concretos, 

chamo a atenção para o fato de que a natureza contínua de um serviço não pode ser definida 

de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situação 

examinada. 

29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua 

essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 

permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

público ou o cumprimento da missão institucional.” (negritamos) 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação é 

estimada em R$ 156.987,24 (cento e cinquenta e seis mil novecentos e oitenta e 

sete reais e vinte e quatro centavos), sendo variável, pois é decorrente dos 

créditos efetivamente utilizados. 

ITEM 01 

Descrição Combustível Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

Fornecimento de vale 

combustível em forma 

de cartão magnético 

e/ou cartão eletrônico. 

Gasolina 26.330,25 litros R$ 5,76 R$ 151.662,24 

Etanol 1000 litros R$ 3,75 R$ 3.750,00 

Diesel S10 250 litros R$ 6,30 R$ 1.575,00 

Serviço de gerenciamento, controle e intermediação no 

fornecimento de combustível. 

Taxa de administração estimada em -3,17% 

R$ 4.976,49 
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Valor Global Estimado R$ 156.987,24 

3.1.1. Estes valores são meramente referenciais e tem como única finalidade subsidiar as 

licitantes a elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, 

em compromisso do Crea-MS para com o seu atendimento na execução do objeto. 

3.2. Considerando pesquisa de preços realizada, a taxa de administração foi estimada 

em -3,17%. 

3.3. Não será admitida taxa de emissão / reemissão de cartões. 

3.3.1. Durante toda a vigência contratual, o percentual cobrado a título de taxa de 

administração, cotado na proposta do licitante vencedor incidirá sobre os valores 

correspondentes aos créditos efetivamente utilizados por cada cartão. 

3.4. O valor unitário do combustível foi obtido através da média dos “preços médio” 

informados pela Agência Nacional de  Petróleo, Gás Natural e  Biocombustíveis 

(ANP) para o Estado de Mato Grosso do Sul, ref. ao período de 15/10/2023 a 

21/10/2023, conforme tabela 03 do Anexo I do Termo de Referência. 

3.5. O CREA-MS pagará por litro de combustível o preço registrado na bomba utilizada 

para o abastecimento. 

3.6.  Para fins de proposta e contratação, será admitida taxa de administração igual a 

zero, bem como a oferta de taxa negativa, devendo a licitante comprovar a 

exequibilidade da sua oferta documentalmente, por meio de planilhas de custos e 

demonstrativos que evidenciem que o valor ofertado é suficiente para cobrir as 

despesas de execução dos serviços. 

 

4. DOS CARTÕES PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DESTINADOS AOS VEÍCULOS 

4.1. A contratação de intermediação no fornecimento de combustível e monitoramento 

de consumo da frota do CREA-MS, inicialmente atenderá um número de 26 (vinte 

e seis) veículos, com o fornecimento individualizado dos respectivos cartões 

magnéticos e/ou cartão eletrônico de monitoramento de frota. 

4.2. Cada cartão destinado ao veículo é de uso exclusivo do veículo nele identificado, 

não sendo permitido o abastecimento ou qualquer outra despesa em veículo 

diverso daquele, sendo responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de 

solução que iniba ou identifique, com agilidade e segurança, as eventuais 

utilizações não autorizadas. 

4.3. Os cartões deverão ser entregues na sede do CREA-MS, sito à Rua Sebastião Taveira, 

268, São Francisco, em Campo Grande/MS, 79010-480. 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br


 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande - MS 
Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

4.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer 01 (um) cartão adicional “reserva” para utilização 

em casos excepcionais (locações de outros veículos, troca de veículos, etc) e 

devidamente autorizados pela Administração, com seu custo incluso no valor do 

serviço de gerenciamento da frota; 

4.4. Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com a 

conveniência da Administração. 

4.5. O cartão destinado ao veículo permanecerá como propriedade exclusiva da 

CONTRATADA, devendo ser devolvido, pelo CONTRATANTE, em caso de rescisão 

do contrato. 

4.6. Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de 

cada veículo. 

4.7. Na hipótese do crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão 

(ocorrências operacionais não programadas, tarefas extras, entre outras), apenas 

o responsável pela gestão dos veículos, e devidamente autorizado pelo 

CONTRATANTE, poderá realizar um crédito adicional, somente para o período 

necessário. 

4.8. O sistema deverá imprimir no comprovante de transação as informações abaixo, 

independentemente de solicitação prévia do portador e sem custo adicional para 

o CONTRATANTE, as quais são indispensáveis à manutenção da segurança e 

controle do sistema: 

4.8.1. O saldo remanescente do cartão destinado ao veículo; 

4.8.2. O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de compra 

de combustível; 

4.8.3. A data e hora da transação e a quantidade do produto comprado; 

4.8.4. Tipo do produto comprado; 

4.8.5. Valor unitário e total da operação e código de identificação do motorista. 

4.9. O CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer item 

realizado sem autorização expressa da CONTRATADA; neste caso, caberá ao posto 

o ônus da venda indevida. 

4.10. É de responsabilidade do CONTRATANTE garantir que as informações digitadas no 

momento da transação na rede de postos varejistas credenciados sejam verídicas. 

Caso haja enganos ou distorções, a CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios 

que possibilitam a identificação das anomalias, em tempo hábil de correção. 

4.11. Para utilização do cartão do veículo o motorista deverá apresentá-lo ao 
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estabelecimento credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, 

será efetuada a identificação da placa do veículo, a consistência do hodômetro, 

conferência da capacidade do tanque do veículo e mercadoria autorizada para 

compra, que foram definidos individualmente para cada veículo da frota do 

CONTRATANTE, valor da compra, quantidade e tipo do produto comprado. 

4.12. Finalizada a operação, o motorista digitará a senha exclusiva do sistema para 

autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da 

CONTRATADA instalado no estabelecimento credenciado, denominado 

comprovante de transação, contendo todas as informações referentes à compra 

de produto realizada no referido estabelecimento, o qual constituir-se-á em título 

extrajudicial. O portador deverá encaminhar o referido termo impresso às 

respectivas áreas definidas pela estrutura de gestão do CONTRATANTE que serão 

amplamente divulgadas. 

4.12.1. A CONTRATADA deverá cadastrar senha individual para cada motorista 

relacionado pelo CONTRATANTE. 

4.13. Em caso de danos involuntários no cartão do veículo, ou em equipamentos da 

CONTRATADA, instalados em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em 

situações de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a CONTRATADA 

a disponibilizar procedimento de compra contingencial, através de serviço de 

atendimento ao cliente disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, que consiste 

na obtenção, por telefone, por parte do posto varejista, do número da autorização 

de compra a ser transcrito para um formulário específico da CONTRATADA, que 

garanta a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da frota 

do CONTRATANTE, visando não prejudicar a continuidade das atividades 

operacionais de sua frota. 

4.14. No caso de impossibilidade de acesso à rede da CONTRATADA, pelos 

estabelecimentos credenciados ou pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar o procedimento por meio de serviço de atendimento ao cliente, 

disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, de forma a garantir a operação 

com segurança dos dados imprescindíveis para o CONTRATANTE. 

 

5. DOS RELATÓRIOS 

5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CREA-MS o sistema integrado e 

informatizado em ambiente da internet, para administração e gerenciamento de 

solicitações mensais de crédito nos cartões, em lote e também de forma 

individual, cuja tecnologia possibilite e forneça um perfil de funcionalidades que 
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atendam às condições estabelecidas neste instrumento, contemplando: 

a) Cadastro de novos usuários online e, eventualmente, de senhas; 

b) Eventual alteração de senhas de usuários online; 

c) Solicitação de emissão, bloqueio, desbloqueio de cartões; 

d) Acesso a estabelecimentos credenciados; 

e) Disponibilização de crédito nos cartões; 

f) Emissão de relatórios atualizados (em tempo real) dos encargos financeiros e 

demais despesas realizadas, bem como do saldo dos cartões mediante 

consulta pelos usuários; e  

g) Emissão de relatórios atualizados de controle gerencial. 

5.2. Os relatórios mensais disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no 

mínimo, as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos 

serviços: 

5.2.1. Relação dos veículos por marca, modelo e ano de fabricação; 

5.2.2. Histórico das operações realizadas pela frota contendo: data, hora, identificação 

do estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria adquirida, quantidade 

adquirida e valor total da operação e saldo do cartão; 

5.2.3. Análise e histórico de consumo de combustível (km/l) de cada veículo da frota; 

5.2.4. Quilometragem percorrida pelos veículos; 

5.2.5. Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo CREA- 

MS; 

5.2.6. Preço médio pago pelas mercadorias adquiridas pela frota; 

5.2.7. Relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de mercadoria; 

5.2.8. Relatório do histórico de consumo de combustível, por veículo, por 

estabelecimento, por lotação, contendo no mínimo a placa, marca, tipo e ano do 

veículo, data, hora, local, nome do condutor, nome do estabelecimento, 

quantidade de litros, hodômetro, valor unitário, valor total, média km/l prevista e 

realizada e preço médio do combustível; 

5.3. O CONTRATANTE pode, a qualquer momento, solicitar novos relatórios, de acordo 

com a sua necessidade; 

5.4. O CONTRATADO deverá disponibilidade para o CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro horas), contadas da ocorrência do evento, as informações referentes às 
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operações da frota por meio eletrônico, via download, em arquivos nos formatos 

e descrições de campos a serem fornecidas pelo CONTRATANTE. 

 

6. DA REDE CREDENCIADA 

6.1. A CONTRATADA deverá manter durante a contratação rede de postos 

credenciados em número suficiente para o atendimento das necessidade do CREA- 

MS, nas cidades/localidades discriminadas e respeitando a quantidade mínima de 

estabelecimentos conveniados, na conformidade do quadro demonstrativo abaixo 

constante do item 6.2: 

6.2. Quantidade mínima de postos conveniados por cidade: 

 

Cidade Qtd. de postos credenciados 

Campo Grande 26 

Dourados 06 

Paranaíba 01 

Três Lagoas 04 

6.2.1. Outrossim, deverá possuir ao menos 01 (um) posto credenciado naquelas cidades 

em que não se incluiram na tabela supracitada. 

6.3. A CONTRATADA deverá manter a rede credenciada mínima exigida neste Termo 

de Referência durante todo o período da contratação. Dada a necessidade de uso 

dos cartões desde o momento da contração, em razão do uso contínuo dos veículo, 

seja em atividades administrativas ou de fiscalização do exercício da profissão, será 

exigida a seguinte comprovação da CONTRATADA acerca da rede mínima exigida. 

6.3.1. Quando da assinatura do contrato: comprovar que mantém 50% (cinquenta por 

cento) da quantidade mínima exigida no subitem 6.2. 

6.3.2. Após 30 (trinta) dias da assinatura do contrato: comprovar que mantém 100% (cem 

por cento) da quantidade mínima exigida no subitem 6.2. 

6.3.3. A comprovação será feita através de documento que demonstre, de forma 

inequívoca, que existe uma relação contratual entre o estabelecimento comercial 

e a contratada. 

6.3.4. A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, 

relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, com nome, endereço e 

telefone. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

7.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 

inclusive, permitir o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA às 

dependências da sede do CREA-MS em Campo Grande. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato, através de Fiscal 

designado, cabendo a este registrar todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, sugerindo o que for necessário à regularização das falhas, 

faltas ou impropriedades observadas e, quando necessário, solicitar à 

Administração, em tempo hábil, decisões e providências que ultrapassem sua 

competência. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

7.6. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, 

do recolhimento dos encargos sociais, em especial o INSS e FGTS, e outros que se 

fizerem necessários. 

7.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção. 

7.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

respectivas especificações. 

7.9. Orientar os portadores dos cartões do sistema destinados aos veículos, em vista 

da correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada. 

7.10. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, um limite de crédito, o qual não 

poderá ser ultrapassado sem autorização expressa. 

7.11. Requerer à CONTRATADA a emissão de novo cartão, no caso de extravio ou danos 

ao cartão (do veículo), no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data 

do cadastramento no sistema informatizado da mesma. 

7.12. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em 

caso de alienação dos mesmos. 

7.13. Informar imediatamente à CONTRATADA o furto, roubo, extravio, falsificação ou 

fraude do cartão destinado ao veículo. 
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7.14. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos 

cartões dos veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e/ou ações 

oriundas da utilização indevida dos mesmos. 

7.15. Retirar e/ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo. 

7.16. Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato, e manter 

atualizado junto à CONTRATADA, o cadastro completo dos veículos e motoristas 

autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam: 

7.16.1. Tipo da frota; 

7.16.2. Placa; 

7.16.3. Chassi; 

7.16.4. Marca; 

7.16.5. Tipo; 

7.16.6. Combustível (gasolina, etanol e óleo diesel); 

7.16.7. Lotação; 

7.16.8. Capacidade do tanque (l); 

7.16.9. Hodômetro; e 

7.16.10. Nome, matrícula e lotação dos motoristas autorizados. 

7.17. Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois 

níveis; o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e de 

usuário (apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca 

das senhas dos mesmos em caso de demissão, férias ou mudança de lotação. 

7.18. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em 

níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pelo CONTRATANTE, o mesmo 

se compromete a estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do 

acesso ao Sistema de Gestão de Frotas a cada unidade, podendo um ou mais 

usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas 

respectivas responsabilidades. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente, e por todo e qualquer dano físico, material ou pessoal causado 

direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, seus servidores ou outros, por ocasião 
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da realização dos serviços. 

8.2. Pagar pontualmente os postos credenciados pelo valor efetivamente consumido, 

ficando claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente 

por esse pagamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA. 

8.3. Observar os critérios para prestação dos serviços e as demais obrigações dispostos 

neste instrumento. 

8.4. Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à execução 

dos serviços, bem como pelo seu pessoal. 

8.5. Contar com equipe de profissionais especializados e habilitados para a prestação 

dos serviços contratados. 

8.6. Indicar o nome do seu preposto que será o contato usual para equacionar os 

eventuais problemas relativos à prestação dos serviços. 

8.7. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número 

de telefone/fax, para que o CONTRATANTE mantenha os contatos necessários. 

8.8. Atender às solicitações e determinações do CONTRATANTE, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento, bem como fornecer todas as informações e 

elementos necessários à fiscalização dos serviços. 

8.9. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na 

prestação dos serviços, apontadas pelos servidores designados para fiscalizar a 

execução do Contrato, dentro do prazo estipulado pela comunicação escrita do 

CONTRATANTE. 

8.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8.11. Implantação do sistema de administração, gerenciamento do abastecimento de 

veículos do CONTRATANTE, com o fornecimento de sistema informatizado e 

cartões eletrônicos ou magnéticos para cada veículo, sem qualquer custo adicional 

para o CONTRATANTE, que habilitará os motoristas, para aquisição de produtos 

junto aos postos credenciados pela CONTRATADA. 

8.11.1. A CONTRATADA deverá cadastrar senha individual para cada motorista 

relacionado pelo CONTRATANTE. 

8.12. Os trabalhos de implantação pela CONTRATADA, referidos no subitem anterior, 

devem ser concluídos prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da solicitação, os 

quais compreenderão: 

8.12.1. Planejamento e levantamento de dados da frota de veículos; 
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8.12.2. Cadastramento dos veículos; 

8.12.3. Estudo da logística da rede de atendimento; 

8.12.4. Estrutura de gestão; 

8.12.5. Créditos aos veículos; 

8.12.6. Implantação dos sistemas tecnológicos; 

8.12.7. Distribuição dos cartões; 

8.12.8. Treinamento, a ser efetuado para os servidores do contratante, compreendendo 

carga horária mínima de 2 (duas) horas para aproximadamente 07 (Sete) 

funcionários; 

8.12.8.1. O treinamento poderá ser presencial ou online. 

8.12.9. Treinamento dos responsáveis pelos postos da rede credenciada, sobre o uso do 

cartão e operação do sistema, no que lhes couber; 

8.12.10. Fornecimento de material de treinamento para os funcionários do contratante, no 

que concerne à utilização gerencial do sistema e acesso à rede credenciada; e 

8.12.11. Fornecimento de manual de instruções para o contratante, com definição do uso 

dos cartões, a sua rede de postos credenciados. 

8.13. Tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, prestar treinamento ao 

gestor e motoristas, portadores dos cartões destinados aos veículos, bem como 

orientá-los à correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja 

desvirtuada. 

8.14. Fornecer para o CONTRATANTE os cartões dos veículos, no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, a contar da data do cadastramento no sistema informatizado da 

CONTRATADA. 

8.15. Ampliar e disponibilizar Rede de Postos credenciados, incluindo outras localidades, 

mediante solicitação do CONTRATANTE, sempre que houver condições para tal, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento do referido pedido. 

8.16. Manter nos postos credenciados à sua rede, em local visível, a identificação de sua 

adesão ao sistema. 

8.17. Fiscalizar os serviços sistêmicos dos Postos no sentido de obter um resultado 

satisfatório do sistema. 

8.18. Providenciar, nos prazos acordados, não superiores a 10 (dez) dias a partir da 

notificação, a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 

execução dos serviços contratados. 
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8.19. Dispor permanentemente para o CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, 

caso não esteja disponível via Internet, todos os dados operacionais e financeiros 

da frota de veículos, obtidos durante a vigência do contrato. 

8.20. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

comunicação expedida pelo CONTRATANTE. 

8.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e de transporte resultante da execução do Contrato. 

8.22. Incluir no cadastro, a partir de solicitação formal do CONTRATANTE, no prazo de 

10 (dez) dias, novos veículos e motoristas pertencentes à frota ou no quadro, 

respectivamente. 

8.23. Apresentar ao Crea-MS rede de empresas credenciadas que se comprometem com 

a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n. 01/2010 e demais legislações que regem a matéria, assim 

como deve obedecer demais legislações da CONAMA que tratam do impacto 

ambiental, mediante apresentação de Declaração, no ato da assinatura do 

Contrato. 

8.23.1 Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que 

estiver sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle 

de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), da Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente de Mato Grosso do Sul e Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do 

Sul (IMASUL). 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Durante o período de execução do objeto, o Departamento de Suporte e 

Infraestrutura - DSI será responsável pelo seu acompanhamento, nos termos do 

art. 66, da Lei n. 8.666/1993. 

9.2. Será designado, por meio de Termo de Designação de Fiscal e Gestor, funcionário 

pertencente ao quadro da área demandante, ao qual caberá fiscalizar o objeto. 
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10. DA VIGÊNCIA, REAJUSTE E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato vigorará por 12 (meses) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser renovado pelo mesmo período, respeitando o limite legal máximo 

estabelecido pelo art. 57, inc. II da Lei n. 8.666/93. 

10.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante celebração de termo 

aditivo, com amparo no art. 65, da Lei n. 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 

desde que atendidos todos os requisitos abaixo: 

a) Prestação regular dos serviços; 

b) Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais; 

c) Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

d) Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a 

Administração; e 

e) Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

10.3. O presente Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 

no § 1º, do art. 65, da Lei n. 8.666/1993. 

10.3.1. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos determinados pelo CREA-MS de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor adjudicado. 

10.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, inciso II, art. 65, 

da Lei n. 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, visto que a 

vigência do contrato está adstrita aos créditos orçamentários, não ultrapassando 

assim o período de 12 (doze) meses. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. O critério de julgamento das propostas na licitação será o de “MENOR PREÇO”, 

sendo desclassificadas aquelas que manterem preços unitários e total superiores 

ao máximo estimado por esta Administração”. 

11.2. O “MENOR PREÇO” será composto do valor estimado como um todo (valor global) 

e não em relação ao valor estimado dos itens que o compõem (taxa de 

administração e taxa média de emissão do cartão). 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os 

Anexos seguintes a este. 

 

Documento aprovado, conforme arquivo carreado aos autos do PAe n. P2023/108051-9 sob o Id: 616504. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - CONSUMO ESTIMADO DE 
COMBUSTÍVEL PELA FROTA DO CREA-MS 

 

TABELA 01 - CONSUMO BASE 

 

Ordem 

 

Placa 

 

Modelo 

 

Unidade Organizacional 

 

Produto 

Consumo Total Anual  

Unidade 

 
Valor Unitário 

(Conforme ANP Outubro) 

 

Valor Total Projeção 2023 

(Majoração 10%) 

Projeção Acréscimo 2024 

(Majoração de 10%) 

1 HSU8819 Toyota Corolla SD XEI 2.0 16V Flex PRE Combustível Gasolina 2348,77 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 13.528,90 

2 01 (um) veículo SUV p/ Aquisição PRE Combustível Gasolina 0,00 1991,51 Lt R$ 5,76 R$ 11.471,10 

SUBTOTAL 01 (PRESIDÊNCIA) R$ 25.000,00 

3 HSU8801 Toyota Etios SD X 1.5 5P DSI Combustível Gasolina 800,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 4.608,00 

4 HSU8799 Toyota Etios SD X 1.5 5P DSI Combustível Gasolina 300,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 1.728,00 

5 HSU8820 Toyota Etios SD X 1.5 5P DSI Combustível Gasolina 500,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 2.880,00 

6 OOU9G16 Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DSI Combustível Gasolina 1158,47 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 6.672,80 

7 OON6915 Fiat Ducato Furgão Maxi Cargo Longo 2.3 DSI Combustível Disel 250,00 0,00 Lt R$ 6,30 R$ 1.575,00 

- 
Projeção para 2024 com mais Viagens, Manutenções e Possíveis Obras de 

Reformas nas Inspetorias (FLEX) 

DSI Combustível Gasolina 0,00 3044,48 Lt R$ 5,76 R$ 17.536,19 

DSI Combustível Etanol 0,00 1000,00 Lt R$ 3,75 R$ 3.750,00 

SUBTOTAL 02 (SUPORTE E INFRAESTRUTURA) R$ 35.000,00 

8 RWB2B64 Hyundai HB20 Vision 1.0 12V TGDI FLEX DFI Combustível Gasolina 481,45 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 2.773,17 

9 OOU9612 Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 567,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 3.265,92 

10 OOU9G18 Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 1577,50 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 9.086,40 

11 RWB2B65 Hyundai HB20 Vision 1.0 12V TGDI FLEX DFI Combustível Gasolina 1272,42 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 7.329,14 

12 OOU9G22 
 (Será Substituído) 

Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 1175,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 6.768,00 

13 RWB2B61 Hyundai HB20 Vision 1.0 12V TGDI FLEX DFI Combustível Gasolina 1370,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 7.891,20 

14 OOU9G38 Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 1113,08 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 6.411,37 

15 OOU9610 Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 681,77 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 3.926,99 

16 RWB2B89 Hyundai HB20 Vision 1.0 12V TGDI FLEX DFI Combustível Gasolina 1055,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 6.076,80 

17 RWB1I19 Hyundai HB20 Vision 1.0 12V TGDI FLEX DFI Combustível Gasolina 1180,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 6.796,80 

18 OOU9G23 
(Será Substituído) 

Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 1082,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 6.232,32 

19 OOU9G24 Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 625,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 3.600,00 

20 QAB6054 Hyundai HB20 Vision 1.0 12V TGDI FLEX DFI Combustível Gasolina 1049,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 6.042,24 

21 QAB6053 Hyundai HB20 Vision 1.0 12V TGDI FLEX DFI Combustível Gasolina 965,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 5.558,40 

22 RWB2B53 Hyundai HB20 Vision 1.0 12V TGDI FLEX DFI Combustível Gasolina 969,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 5.581,44 

23 OOU9G15 Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 317,65 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 1.829,66 

24 OOU9G20 Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 443,39 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 2.553,95 

25 OOU9G17 
(Será Substituído) 

Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI Combustível Gasolina 262,75 0,00 Lt R$ 5,76 R$ 1.513,42 

26 OOU9G13 
(Será Substituído) 

Toyota Etios Hatch X 1.3 16V Flex DFI - 0,00 0,00 Lt R$ 5,76 R$ - 

SUBTOTAL 03 (FISCALIZAÇÃO) R$ 93.237,23 
 

 

TABELA 02 - QUANTITATIVO DOS COMBUSTÍVEIS 

Ordem Tipo Quantidade Unidade 

1 Combustível Gasolina 26.330,25 Lt 

2 Combustível Etanol 1000 Lt 

3 Combustível Diesel 250 Lt 
 

Total 27.580,25 Lt 
 

 

TABELA 03 - DADOS REFERÊNCIA ANP 

DATA INICIAL DATA FINAL REGIAO ESTADOS PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA 
PREÇO MÉDIO 

REVENDA PREÇO MÍNIMO REVENDA PREÇO MÁXIMO REVENDA 

15/10/2023 21/10/2023 CENTRO OESTE MATO GROSSO DO SUL ETANOL HIDRATADO R$/l 3,75 3,17 4,70 
15/10/2023 21/10/2023 CENTRO OESTE MATO GROSSO DO SUL GASOLINA COMUM R$/l 5,76 5,15 6,85 
15/10/2023 21/10/2023 CENTRO OESTE MATO GROSSO DO SUL OLEO DIESEL R$/l 6,30 5,94 7,39 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP (PERÍODO DE 15/10/2023 a 21/10/2023) 

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2023 

PAe n. P2023/108051-9 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul 

Ref. Pregão Eletrônico n. 014/2023 | Processo Administrativo P2023/108051-9 

Dados da empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

Telefone: 

Banco:    Agência:   C/C: 

Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do contrato: 

Nome: 

Função: 

RG:    Órgão Emissor/UF: 

CPF: 

Telefone: 

DESCRIÇÃO 
VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

TAXA DE 

DESCONTO  

Fornecimento de vale combustível em forma 

de cartão magnético e/ou cartão eletrônico 

para gerenciamento e abastecimento de 

combustível, em rede credenciada de Postos 

de combustíveis, contemplando ainda a 

R$ 156.987,24  



 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 
Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

implantação e operação de sistema integrado 

para 26 (vinte e seis) veículos. 

TAXA DE DESCONTO:  

VALOR ESTIMADO GLOBAL COM A TAXA (12 MESES):  

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no termo de 

referência. 

1. Propomos fornecer os objetos desta licitação, previstos na proposta apresentada, no edital 

e no contrato, obedecendo às estipulações do correspondente edital e asseverando que: 

a) Durante toda a vigência contratual, o percentual da taxa de desconto é de XX,XX% 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), apresentado nesta proposta incidirá sobre os valores 

correspondentes aos serviços efetivamente utilizados por cada veículo. 

b) No preço acima estão inclusos todos os custos necessários para a prestação dos 

serviços objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

2. Declaramos que as incidências fiscais e demais encargos serão por conta da CONTRATADA, 

inclusive todas as despesas de transporte, alimentação, seguros, tributos de qualquer 

natureza ou espécie, necessários ao perfeito fornecimento da prestação dos serviços 

objeto desta licitação, valendo o silêncio ou a omissão como aceitação integral desta 

condição. 

3. Declaramos que, no caso de inadimplência em relação aos encargos estabelecidos no item 

anterior, o Crea-MS não ficará, em hipótese alguma, responsável por seu pagamento, nem 

será onerado o objeto do contrato, valendo o silêncio ou a omissão como aceitação integral 

desta condição. 

4. Declaramos aceitação e submissão a todas as condições deste Edital, bem como o 

compromisso formal de execução do objeto da Licitação, de acordo com o(s) projeto(s) e 

especificação(ões) técnica(s) que faz(em) parte deste Edital. 

5. Declaramos que nos comprometemos a manter, durante todo o período de execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

6. Declaramos que sob nenhuma hipótese serão feitas quaisquer cobranças adicionais de 

fornecimento / prestação de serviços ou sob quaisquer outras denominações. 

7. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
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8. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no 

prazo determinado no documento de convocação. 

 

________________, ___ de _________________ de 2023. 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2023 

PAe N. P2023/108051-9 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0XX/2023, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO 

SUL E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX (PAe n. 

P2023/108051-9) 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MATO GROSSO DO SUL (Crea-

MS), autarquia federal de fiscalização da atividade profissional, inscrita no CNPJ sob o n. 

15.417.520/0001-71, com sede na Rua Sebastião Taveira, 268, São Francisco, em Campo 

Grande/MS, 79010-480, neste ato representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da CI n. 

_________ SSP/MS e inscrito no CPF sob o n. __________________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa ___________, __________________________, 

inscrita no CNPJ sob o n. ___________________, com sede à 

______________________________, ___, bairro __________, na cidade de _____________, CEP 

_________, neste ato representada por ________________, portador da CI n. _______________ 

e inscrito no CPF sob o n. _______________, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre 

si, justo e acordado e celebram por decorrência do resultado da licitação na modalidade “Pregão 

Eletrônico” n. 014/2023, Processo Administrativo P2023/108051-9, o presente contrato, 

sujeitando-se às normas e disposições contidas na Lei n. 10.520/2002, Decreto n. 10.024/2019, 

Lei n. 8.666/1993, e demais regulamentos e normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas 

e condições estabelecidas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de combustível em forma de cartão magnético e/ou cartão eletrônico, com 

tecnologia chip, para gerenciamento e abastecimento de gasolina comum, diesel e etanol, em 

rede credenciada de postos de combustíveis, contemplando ainda a implantação e operação de 
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sistema integrado, disponibilizado online com utilização de senha de segurança para 

gerenciamento e demanda, de 26 (vinte e seis) veículos de propriedade deste Conselho, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Pregão Eletrônico n. 

014/2023 e deste instrumento contratual.  

1.2. Para melhor caracterização do objeto deste contrato e das obrigações das partes, considera-

se peça dele integrante e complementar, independente de sua anexação, o seguinte documento: 

edital do Pregão Eletrônico n. 014/2023 e seus anexos, e proposta apresentada constante do 

Processo Administrativo P2023/108051-9. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução INDIRETA, sob o regime de 

empreitada por PREÇO UNITÁRIO, nos termos do Art. 10, inciso II, “b” da Lei n. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A contratação de intermediação no fornecimento de combustível e monitoramento de 

consumo da frota do CREA-MS, inicialmente atenderá um número de 26 (vinte e seis) veículos, 

com o fornecimento individualizado dos respectivos cartões magnéticos e/ou cartão eletrônico 

de monitoramento de frota. 

3.2. Cada cartão destinado ao veículo é de uso exclusivo do veículo nele identificado, não sendo 

permitido o abastecimento ou qualquer outra despesa em veículo diverso daquele, sendo 

responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que iniba ou identifique, com 

agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas. 

3.3. Os cartões deverão ser entregues na sede do CREA-MS, sito à Rua Sebastião Taveira, 268, 

São Francisco, em Campo Grande/MS, 79010-480. 

3.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer 01 (um) cartão adicional “reserva” para utilização em 

casos excepcionais (locações de outros veículos, troca de veículos, etc) e devidamente 

autorizados pela Administração, com seu custo incluso no valor do serviço de gerenciamento da 

frota; 

3.4. Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com a conveniência da 

Administração. 

3.5. O cartão destinado ao veículo permanecerá como propriedade exclusiva da CONTRATADA, 

devendo ser devolvido, pelo CONTRATANTE, em caso de rescisão do contrato. 

3.6. Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de cada veículo. 
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3.7. Na hipótese do crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências 

operacionais não programadas, tarefas extras, entre outras), apenas o responsável pela gestão 

dos veículos, e devidamente autorizado pelo CONTRATANTE, poderá realizar um crédito 

adicional, somente para o período necessário. 

3.8. O sistema deverá imprimir no comprovante de transação as informações abaixo, 

independentemente de solicitação prévia do portador e sem custo adicional para o 

CONTRATANTE, as quais são indispensáveis à manutenção da segurança e controle do sistema: 

3.8.1. O saldo remanescente do cartão destinado ao veículo; 

3.8.2. O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de compra de 

combustível; 

3.8.3. A data e hora da transação e a quantidade do produto comprado; 

3.8.4. Tipo do produto comprado; 

3.8.5. Valor unitário e total da operação e código de identificação do motorista. 

3.9. O CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer item realizado sem 

autorização expressa da CONTRATADA; neste caso, caberá ao posto o ônus da venda indevida. 

3.10. É de responsabilidade do CONTRATANTE garantir que as informações digitadas no 

momento da transação na rede de postos varejistas credenciados sejam verídicas. Caso haja 

enganos ou distorções, a CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios que possibilitam a 

identificação das anomalias, em tempo hábil de correção. 

3.11. Para utilização do cartão do veículo o motorista deverá apresentá-lo ao estabelecimento 

credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, será efetuada a identificação da 

placa do veículo, a consistência do hodômetro, conferência da capacidade do tanque do veículo 

e mercadoria autorizada para compra, que foram definidos individualmente para cada veículo da 

frota do CONTRATANTE, valor da compra, quantidade e tipo do produto comprado. 

3.12. Finalizada a operação, o motorista digitará a senha exclusiva do sistema para autorizar a 

transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da CONTRATADA instalado no 

estabelecimento credenciado, denominado comprovante de transação, contendo todas as 

informações referentes à compra de produto realizada no referido estabelecimento, o qual 

constituir-se-á em título extrajudicial. O portador deverá encaminhar o referido termo impresso 

às respectivas áreas definidas pela estrutura de gestão do CONTRATANTE que serão amplamente 

divulgadas. 

3.12.1. A CONTRATADA deverá cadastrar senha individual para cada motorista relacionado pelo 

CONTRATANTE. 

3.13. Em caso de danos involuntários no cartão do veículo, ou em equipamentos da 

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br


 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 
Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

CONTRATADA, instalados em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de 

força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a CONTRATADA a disponibilizar 

procedimento de compra contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente disponível 

24 horas por dia, 7 dias por semana, que consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto 

varejista, do número da autorização de compra a ser transcrito para um formulário específico da 

CONTRATADA, que garanta a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da 

frota do CONTRATANTE, visando não prejudicar a continuidade das atividades operacionais de 

sua frota. 

3.14. No caso de impossibilidade de acesso à rede da CONTRATADA, pelos estabelecimentos 

credenciados ou pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá disponibilizar o procedimento por 

meio de serviço de atendimento ao cliente, disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, de 

forma a garantir a operação com segurança dos dados imprescindíveis para o CONTRATANTE. 

3.15. A CONTRATADA deverá manter durante a contratação rede de postos credenciados em 

número suficiente para o atendimento das necessidade do CREA-MS, nas cidades/localidades 

discriminadas e respeitando a quantidade mínima de estabelecimentos conveniados, na 

conformidade do quadro demonstrativo abaixo constante do item 3.16: 

3.16. Quantidade mínima de postos conveniados por cidade: 

Cidade Qtd. de postos credenciados 

Campo Grande 26 

Dourados 06 

Paranaíba 01 

Três Lagoas 04 

3.16.1. Outrossim, deverá possuir ao menos 01 (um) posto credenciado naquelas cidades em que 

não se incluiram na tabela supracitada. 

3.17. A CONTRATADA deverá manter a rede credenciada mínima exigida neste Termo de 

Referência durante todo o período da contratação. Dada a necessidade de uso dos cartões desde 

o momento da contração, em razão do uso contínuo dos veículo, seja em atividades 

administrativas ou de fiscalização do exercício da profissão, será exigida a seguinte comprovação 

da CONTRATADA acerca da rede mínima exigida. 

3.17.1. Quando da assinatura do contrato: comprovar que mantém 50% (cinquenta por cento) 

da quantidade mínima exigida no subitem 6.2. 

3.17.2. Após 30 (trinta) dias da assinatura do contrato: comprovar que mantém 100% (cem por 

cento) da quantidade mínima exigida no subitem 6.2. 

3.17.3. A comprovação será feita através de documento que demonstre, de forma inequívoca, 
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que existe uma relação contratual entre o estabelecimento comercial e a contratada. 

3.17.4. A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, relação 

atualizada dos estabelecimentos credenciados, com nome, endereço e telefone. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor anual global para a presente contratação é de R$ ______ 

(______________________), já considerado o percentual da taxa de administração, sendo: 

Percentual de desconto 

 

4.1.1. A taxa de administração será aplicada sobre o valor mensal despendido em todos os 

cartões. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguros e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês subsequente ao vencido, 

devendo a contratada encaminhar a nota fiscal/fatura até o primeiro dia útil do mês posterior ao 

da prestação de serviços, contendo a descrição, preços unitários e o valor total, correspondente 

ao valor apurado, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA. 

5.1.1. O percentual relativo à taxa de desconto deverá estar destacados na Nota Fiscal. 

5.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços executados e será 

acompanhada dos demais documentos exigidos neste contrato e no Termo de Referência. 

5.3. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela 

CONTRATADA com os objetos efetivamente entregues. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br


 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 
Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

5.5. O documento de cobrança deverá conter ao menos: 

a) CNPJ da CONTRATADA conforme preâmbulo do Contrato; 

b) Descrição clara do objeto; 

c) Valor cobrado em conformidade com as condições contratuais pactuadas, discriminando 

valor unitário e valor total. 

5.6. O Crea-MS fará retenção dos tributos e das contribuições federais devidos, bem como dos 

impostos incidentes sobre o valor da Fatura/Nota Fiscal, se comprometendo sua quitação no 

prazo legal, nos termos Anexo I – Tabela de Retenção da Instrução Normativa RFB 1.234/2012 

2012 (alterada pela instrução Normativa RFB n. 1663/2016) e da Lei Complementar Municipal n. 

59/2011. 

5.6.1. Não serão retidos os valores correspondentes aos tributos citados, nos pagamentos 

efetuados a CONTRATADA se for optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), conforme disposto no inciso XI do art. 4 da Instrução Normativa RFB 1.234/2012 

(alterada pela instrução Normativa RFB n. 1663/2016). 

5.6.1.1. Para efeito do disposto acima, a CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do contrato, 

apresentar ao Crea-MS declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV 

da Instrução Normativa RFB 1.540/2015, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu 

representante legal, conforme artigo 6º da supracitada Instrução Normativa. 

5.7. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA, imprimindo e juntando os resultados ao processo de 

pagamento. 

5.7.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

a) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

b) Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – Certificado de Regularidade 

do FGTS – CRF. 

c) Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa. 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
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5.7.2. A não apresentação da documentação de que trata o item 5.7.1. desta cláusula no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados de sua solicitação pela fiscalização, não impedirá o pagamento, mas 

poderá ensejar a rescisão do contrato. 

5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

5.9. O Crea-MS não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: E 

M = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.11. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1. A taxa de administração é fixa e irreajustável enquanto perdurar o contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas deste Contrato correrão a conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos orçamentos, programa, 

ficando o Crea-MS obrigado a apresentar, no início do exercício, a respectiva nota de empenho, 

respeitada a classificação orçamentária prevista neste Contrato. 

7.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 
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Projeto/Atividade Elemento de despesa 

Combustíveis e Lubrificantes 6.2.2.1.1.01.04.03.002.001 

Centro de Custo 

PRE - Gastos com Combustíveis 

DFI - Gastos com Combustíveis utilizados na Fiscalização 

DSI - Gastos com Combustíveis 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

8.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive, 

permitir o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências da sede do CREA-MS 

em Campo Grande. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato, através de Fiscal designado, 

cabendo a este registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

sugerindo o que for necessário à regularização das falhas, faltas ou impropriedades observadas 

e, quando necessário, solicitar à Administração, em tempo hábil, decisões e providências que 

ultrapassem sua competência. 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

8.6. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 

recolhimento dos encargos sociais, em especial o INSS e FGTS, e outros que se fizerem 

necessários. 

8.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção. 

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações. 

8.9. Orientar os portadores dos cartões do sistema destinados aos veículos, em vista da correta 

utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada. 

8.10. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, um limite de crédito, o qual não poderá ser 

ultrapassado sem autorização expressa. 

8.11. Requerer à CONTRATADA a emissão de novo cartão, no caso de extravio ou danos ao cartão 
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(do veículo), no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data do cadastramento no 

sistema informatizado da mesma. 

8.12. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de 

alienação dos mesmos. 

8.13. Informar imediatamente à CONTRATADA o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude do 

cartão destinado ao veículo. 

8.14. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos 

veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e/ou ações oriundas da utilização 

indevida dos mesmos. 

8.15. Retirar e/ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo. 

8.16. Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato, e manter atualizado 

junto à CONTRATADA, o cadastro completo dos veículos e motoristas autorizados, contendo 

todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam: 

8.16.1. Tipo da frota; 

8.16.2. Placa; 

8.16.3. Chassi; 

8.16.4. Marca; 

8.16.5. Tipo; 

8.16.6. Combustível (gasolina, etanol e óleo diesel); 

8.16.7. Lotação; 

8.16.8. Capacidade do tanque (l); 

8.16.9. Hodômetro; e 

8.16.10. Nome, matrícula e lotação dos motoristas autorizados. 

8.17. Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois níveis; 

o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e de usuário (apenas com 

acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca das senhas dos mesmos em caso de 

demissão, férias ou mudança de lotação. 

8.18. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em níveis de 

acessos compatíveis ao modelo definido pelo CONTRATANTE, o mesmo se compromete a 

estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de Gestão de 

Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, 

de acordo com suas respectivas responsabilidades. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, e por todo e qualquer dano físico, material ou pessoal causado.  

direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, seus servidores ou outros, por ocasião da realização 

dos serviços. 

9.2. Pagar pontualmente os postos credenciados pelo valor efetivamente consumido, ficando 

claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, 

que é de total responsabilidade da CONTRATADA. 

9.3. Observar os critérios para prestação dos serviços e as demais obrigações dispostos neste 

instrumento. 

9.4. Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à execução dos serviços, 

bem como pelo seu pessoal. 

9.5. Contar com equipe de profissionais especializados e habilitados para a prestação dos serviços 

contratados. 

9.6. Indicar o nome do seu preposto que será o contato usual para equacionar os eventuais 

problemas relativos à prestação dos serviços. 

9.7. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de 

telefone/fax, para que o CONTRATANTE mantenha os contatos necessários. 

9.8. Atender às solicitações e determinações do CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos neste 

instrumento, bem como fornecer todas as informações e elementos necessários à fiscalização 

dos serviços. 

9.9. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na prestação dos 

serviços, apontadas pelos servidores designados para fiscalizar a execução do Contrato, dentro 

do prazo estipulado pela comunicação escrita do CONTRATANTE. 

9.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.11. Implantação do sistema de administração, gerenciamento do abastecimento de veículos do 

CONTRATANTE, com o fornecimento de sistema informatizado e cartões eletrônicos ou 

magnéticos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, que habilitará 

os motoristas, para aquisição de produtos junto aos postos credenciados pela CONTRATADA. 

9.11.1. A CONTRATADA deverá cadastrar senha individual para cada motorista relacionado pelo 

CONTRATANTE. 

9.12. Os trabalhos de implantação pela CONTRATADA, referidos no subitem anterior, devem ser 
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concluídos prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da solicitação, os quais compreenderão: 

9.12.1. Planejamento e levantamento de dados da frota de veículos; 

9.12.2. Cadastramento dos veículos; 

9.12.3. Estudo da logística da rede de atendimento; 

9.12.4. Estrutura de gestão; 

9.12.5. Créditos aos veículos; 

9.12.6. Implantação dos sistemas tecnológicos; 

9.12.7. Distribuição dos cartões; 

9.12.8. Treinamento, a ser efetuado para os servidores do contratante, compreendendo carga 

horária mínima de 2 (duas) horas para aproximadamente 07 (Sete) funcionários; 

9.12.8.1. O treinamento poderá ser presencial ou online. 

9.12.9. Treinamento dos responsáveis pelos postos da rede credenciada, sobre o uso do cartão 

e operação do sistema, no que lhes couber; 

9.12.10. Fornecimento de material de treinamento para os funcionários do contratante, no que 

concerne à utilização gerencial do sistema e acesso à rede credenciada; e 

9.12.11. Fornecimento de manual de instruções para o contratante, com definição do uso dos 

cartões, a sua rede de postos credenciados. 

9.13. Tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, prestar treinamento ao gestor 

e motoristas, portadores dos cartões destinados aos veículos, bem como orientá-los à correta 

utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada. 

9.14. Fornecer para o CONTRATANTE os cartões dos veículos, no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, a contar da data do cadastramento no sistema informatizado da CONTRATADA. 

9.15. Ampliar e disponibilizar Rede de Postos credenciados, incluindo outras localidades, 

mediante solicitação do CONTRATANTE, sempre que houver condições para tal, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias do recebimento do referido pedido. 

9.16. Manter nos postos credenciados à sua rede, em local visível, a identificação de sua adesão 

ao sistema. 

9.17. Fiscalizar os serviços sistêmicos dos Postos no sentido de obter um resultado satisfatório 

do sistema. 

9.18. Providenciar, nos prazos acordados, não superiores a 10 (dez) dias a partir da notificação, 

a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução dos serviços 

contratados. 
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9.19. Dispor permanentemente para o CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, caso não 

esteja disponível via Internet, todos os dados operacionais e financeiros da frota de veículos, 

obtidos durante a vigência do contrato. 

9.20. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação expedida pelo 

CONTRATANTE. 

9.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte resultante da execução do Contrato. 

9.22. Incluir no cadastro, a partir de solicitação formal do CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) 

dias, novos veículos e motoristas pertencentes à frota ou no quadro, respectivamente. 

9.23. Apresentar ao Crea-MS rede de empresas credenciadas que se comprometem com a 

Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n. 01/2010 e demais legislações que regem a matéria, assim como deve obedecer 

demais legislações da CONAMA que tratam do impacto ambiental, mediante apresentação de 

Declaração, no ato da assinatura do Contrato. 

9.23.1. Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que estiver 

sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 

ambiente, em especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), da 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul e Instituto de Meio Ambiente de 

Mato Grosso do Sul (IMASUL). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

10.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

renovado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei n. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante celebração de termo aditivo, 

com amparo no art. 65, da Lei n. 8.666/1993 e suas posteriores alterações, desde que atendidos 

todos os requisitos abaixo: 

a) Prestação regular dos serviços; 

b) Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais; 
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c) Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

d) Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração; e 

e) Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

11.2. O Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1º, do art. 65, 

da Lei n. 8.666/1993. 

11.2.1. Fica a CONTRATADA, desde já, obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos ou supressões determinadas pelo Crea-MS de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1. O inadimplemento, por quaisquer das partes, das obrigações assumidas no presente 

instrumento, ensejará a parte inocente o direito de considerá-lo rescindido, independentemente 

de qualquer formalidade. 

12.2. Poderão ainda as partes, facultativamente, considerar rescindido o presente contrato, nas 

hipóteses de falência, recuperação judicial, insolvência ou ocorrência de títulos protestados em 

nome de ambas as partes. 

12.3. O Crea-MS poderá rescindir administrativamente o presente instrumento contratual nas 

hipóteses previstas na Lei n. 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito de qualquer 

indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, ressalvado o direito da CONTRATADA de 

receber os serviços prestados. A rescisão do presente instrumento contratual poderá ocorrer a 

qualquer tempo: 

a) Amigável, isto é, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

administração; 

b) Administrativa por ato unilateral e escrito da administração, nos casos previstos no artigo 

78, da Lei n. 8.666/1993; 

c) Judicial, nos termos da legislação civil. 

12.4. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, não 

dará à CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial. 

12.5. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte do Crea-MS, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada 

ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 

indenização dos danos. 
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12.6. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo Crea-MS e, comprovadamente 

realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente Contrato. 

12.7. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá à 

Crea-MS decidir pela continuidade do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS – ANS 

13.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei n. 10.520/2002, e no art. 49, do Decreto n. 10.024/2019, 

ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada do Sicaf e do Cadastro 

de Fornecedores do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e a ampla defesa, 

sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global deste Contrato, a empresa CONTRATADA que: 

13.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no Edital ou apresentar documentação falsa; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar na execução do Contrato; 

13.1.4. Fraudar na execução do Contrato; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Não mantiver a sua proposta. 

13.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do Contrato, de 

que trata o item 13.1.3 desta cláusula, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 13.6 

desta cláusula. 

13.3. O retardamento da execução previsto no item 13.1.2, estará configurado quando a empresa 

CONTRATADA: 

13.3.1. Deixar de executar o objeto contratado nos prazos estabelecidos neste Contrato; 

13.3.2. Deixar de reparar o objeto não aceito/recusado nos prazos estabelecidos no Contrato. 

13.4. A falha na execução do Contrato prevista no item 13.1.3 desta cláusula estará configurada 

quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 3, 

do item 13.6, desta cláusula, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a 

graduação de infrações constante da Tabela 1 a seguir: 
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GRAU DE INFRAÇÃO PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO COMETIDA DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

TABELA 01 

13.4.1. A falha na execução do Contrato acarretará a sua inexecução total ou parcial. 

13.5. O comportamento previsto no item 13.1.5 desta cláusula estará configurado quando a 

CONTRATADA executar atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do 

contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, 

ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, 

prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, 

ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

13.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o Crea-MS aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA EM RELAÇÃO AO VALOR TOTAL DO CONTRATO 

1 0,05% 

2 0,2% 

3 0,4% 

4 0,6% 

5 1,0% 

TABELA 02 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 Atraso na execução do objeto 1 Por dia de atraso 

02 
Executar objeto em não conformidade com as 

especificações contratadas 
2 Por ocorrência 

03 
Fornecer informação pérfida de serviço ou 

substituição de material 
2 Por ocorrência 

04 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, a execução dos 

previstos no Contrato 

5 Por dia 

05 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou 

dolo de seus agentes 
3 Por ocorrência 
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06 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato 
4 Por ocorrência 

07 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais 

5 Por ocorrência 

08 

Retirar das dependências do Crea-MS 

quaisquer materiais, previstos em contrato, 

sem autorização prévia do responsável 

1 
Por item e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

09 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada 
1 

Por item e por 

ocorrência 

10 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da Fiscalização do Contrato 
2 Por ocorrência 

11 

Retirar, substituir e/ou corrigir os objetos em 

que se verificarem vícios no prazo estipulado 

no Contrato 

5 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Prestar os serviços de assistência 

técnica/garantia no prazo estipulado no 

Contrato 

5 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

TABELA 03 

13.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de impedimento de 

licitar e contratar estabelecida no item 13.1 desta cláusula.  

13.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 

13.8.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher 

a importância devida no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial pelo 

Crea-MS. 

13.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela empresa 

CONTRATADA ao Crea-MS, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e cobrado 

judicialmente. 

13.9. A aplicação de multa não impede o Crea-MS de rescindir o Contrato e de impor 

simultaneamente à CONTRATADA pena de advertência, suspensão temporária ou declaração de 

inidoneidade. 

13.10. A intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de 

inidoneidade será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

13.11. Para validade da aplicação de penalidades será assegurado à CONTRATADA o direito ao 
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contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A aplicação de penalidades deve 

estar devidamente motivada em processo administrativo. 

13.12. As multas administrativas previstas acima não têm caráter compensatório, não eximindo 

a CONTRATADA do pagamento por perdas e danos das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A Gestão do Contrato e a Fiscalização do cumprimento do objeto contratado são de 

competência do Setor de Compras e Contratos e Área de Suporte Operacional do Crea-MS, 

respectivamente, através de servidor devidamente designado pelo ordenador de despesas, nos 

termos do art. 73, da Lei n. 8.666/1993. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70, da Lei n. 8.666/1993. 

14.3. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do Crea-MS, não eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade pela má execução da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Caberá ao Crea-MS providenciar, por sua conta, a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, na Imprensa Oficial e no prazo legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelas partes de comum acordo, segundo as disposições 

contidas na Lei n. 8.666, de 1993, na Lei n. 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

18.1. O presente contrato fundamenta-se: 

18.1.1. Nas normas do Decreto n. 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n. 3.784, de 06 

de abril de 2001, da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n. 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores;  

18.1.2. Nos preceitos de direito público; 

18.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado.  

18.1.4. Relativamente ao disposto na presente Cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as 

disposições da Lei n. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

18.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 

Contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado 

representante legal da CONTRATANTE. 

18.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O Contrato deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, nos termos do 

Lei n. 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes 

públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 

desenvolvidos por entes públicos. 

19.2. Para conferir a validade jurídica, a autenticidade do documento digital e o atributo de não 

repúdio referente à assinatura o usuário deverá utilizar um dos seguintes meios: 

a) Assinatura eletrônica simples: a que permite identificar o seu signatário e que anexa ou 

associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário;  

b) Assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou 

outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma 

eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for 

oposto o documento; 

c) Assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do 

art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

19.2.1. A assinatura eletrônica simples, avançada e qualificada de documentos importa na 
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aceitação das normas regulamentares sobre o assunto e na responsabilidade do usuário por sua 

utilização indevida. 

19.3. Para poder efetivar as assinaturas eletrônicas, a licitante vencedora deverá efetivá-la 

diretamente no Portal de Serviços do Crea-MS, devendo, portanto, estar cadastrada nesse 

sistema. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Justiça 

Federal, Seção Judiciária da comarca de Campo Grande/MS, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Campo Grande/MS. 

 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 
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